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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 
 
 

PORTARIA N.º 58.224 de 10 de março de 2017. 
 

 
Instauração  de  Processo  Administrativo 
Disciplinar. Procedimento Sumário. 
Designação de Comissão para processá-lo. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º  Determinar, consoante o constante no Processo nº 23069.009877/2016-42, a Instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar para apurar possível irregularidade da situação funcional do 
servidor, PEDRO IVO CAMACHO ALVES SALVADOR, Professor do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 1888654. 
 
Art.2º  Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão 
de Inquérito que será integrada pelos servidores públicos que vão a seguir individuados: 
 
a) CLAUDIA MARA BARBOZA DOS SANTOS ALVARENGA, Professor do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 7312105, como Presidente; 
 
b )PAULO RODRIGUES GAJANIGO, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
2868146, como membro; 
 
Art.3º  A Comissão adotará o procedimento sumário a que se refere o art. 140 da Lei nº 8.112/90. 
 
Art.4º  Fixar, para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 
presente Portaria. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 
 
 
 
 
 

 
Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 8920-8977 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.289 de 17 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.024190/2016-37,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a FERNANDO GONÇALVES DA CRUZ JUNIOR , 
matrícula SIAPE nº. 307516, ocupante do Cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, 
código 707001, Classe IV, Nível 04, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com 
fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Emenda Constitucional nº. 41/03 e do 
parágrafo 5º do artigo 40 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 
41/03, código de vaga 236701, com proventos integrais, cumulativamente com a gratificação de 
adicional por tempo de serviço no percentual de 21%(vinte e um por cento), com a Gratificação 
Específica de Atividade Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com a Retribuição por 
Titulação. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 8947-9643 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.310 de 20 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.007745/2016-86  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar a Portaria nº 57.742 de 10/01/2017 publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2017 
que concedeu a aposentadoria da servidora RITA APARECIDA JANUARIO, Siape 6307733, para 
incluir o adicional por tempo de serviço no percentual de 20%, com vigência a partir de 01/02/2017. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 9091-7168 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.330 de 21 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 23069.000573/2017-09  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder pensão vitalícia a NELLY SANTOS LUTFI, na qualidade de cônjuge, com 
fundamento no art. 217, inciso I, combinado com o art. 222, inciso VII, alínea "b", item "6", da Lei nº 
8.112/90 com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/06/15, do ex-servidor TUFI ABDALA LUTFI, 
matrícula SIAPE nº. 311275, aposentado no cargo de Músico, Nível de Classificação E, Nível de 
Capacitação I, Padrão de Vencimento 04, do Quadro de Pessoal Permanente da Universidade Federal 
Fluminense, falecido em 02/01/2017, observando o disposto no artigo 2º da Lei nº 10.887/04. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 9071-3584 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.331 de 21 de março de 2017. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 23069.000046/2017-96  
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder pensão vitalícia a EDSON DE FREITAS, na qualidade de cônjuge, com fundamento 
no art. 217, inciso I, combinado com o art. 222, inciso VII, alínea "b", item "6", da Lei nº 8.112/90 com 
redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/06/15, da ex-servidora ZAIDA TEBET FREITAS, matrícula 
SIAPE nº. 302538, aposentada no cargo de Procurador Federal, Classe S, Padrão CAT, do Quadro de 
Pessoal Permanente da Universidade Federal Fluminense, falecida em 27/12/2016, observando o 
disposto no artigo 2º da Lei nº 10.887/04. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 9030-2705 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.334 de 22 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.043583/2016-40,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a MARIO LAND FURTADO DE MENDONCA, 
matrícula SIAPE nº 306460, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Associado, 
Nível IV, do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Universidade, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47/05, código de vaga 235787, com proventos integrais, cumulativamente com o 
adicional por tempo de serviço no percentual de 16% (dezesseis por cento), com a Retribuição por 
Titulação. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 8725-7163 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.335 de 22 de março de 2017. 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.030941/2016- 54  
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar a Portaria nº 57.750 de 10/01/2017 publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2017 
que concedeu a aposentadoria do servidor EDWARD GESUATTO JUNIOR, Siape 362044, para 
incluir o adicional por tempo de serviço no percentual de 11%, com vigência a partir de 01/02/2017. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 9073-7903 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.336 de 22 de março de 2017. 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.078952/2016-15  
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar a Portaria nº 57.738 de 10/01/2017 publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2017 
que concedeu a aposentadoria da servidora ÂNGELA MARIA NUNES DE SOUZA, Siape 308777, 
para incluir o adicional por tempo de serviço no percentual de 14%, com vigência a partir de 
01/02/2017. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 9085-4034 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.337 de 22 de março de 2017. 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.021287/2015-15  
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar a Portaria nº 57.744 de 10/01/2017 publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2017 
que concedeu a aposentadoria do servidor LUIZ EDMUNDO DE CASTRO, Siape 308276, para 
incluir o adicional por tempo de serviço no percentual de 15%, com vigência a partir de 01/02/2017. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 9082-8709 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.338 de 22 de março de 2017. 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.078510/2016- 79  
 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar a Portaria nº 57.749 de 10/01/2017 publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2017 
que concedeu a aposentadoria do servidor MARIA ALICE PEREGRINO DE MATTOS 
CARDOSO, Siape 304105, para incluir o adicional por tempo de serviço no percentual de 15%, com 
vigência a partir de 01/02/2017. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 9081-3935 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.339 de 22 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.021310/2016-44  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar a Portaria nº 57.755 de 10/01/2017 publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2017 
que concedeu a aposentadoria do servidor JORGE DA SILVA SOUSA, Siape 304297, para incluir o 
adicional por tempo de serviço no percentual de 26%, com vigência a partir de 01/02/2017. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 9084-1482 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.341 de 22 de março de 2017. 

 
 

Prorrogação de prazo para conclusão dos 
trabalhos de Sindicância. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

Considerando os termos do (Documento) datado de 14/03/2017, do Presidente da 
Comissão de Sindicância, WILSON VANDERLEI COSTA SOUZA, referente ao processo nº 
23069.008929/2016-63; 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão, designada 
através da Portaria nº 58.105, de 16/02/2017, publicada no BS/UFF nº 034 de 20/02/2017, de 
conformidade com o que preceitua o Art. 145, § único, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 9544-2535 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.353 de 24 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.011434/2016-11,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a NEUCI NOBREGA CANELAS COSTA 
GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 307908, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 
código 701079, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do 
Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/05, código de vaga 237038, com proventos integrais. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 5312-5652 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.356 de 24 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.079565/2016-04,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a DIANA CRISTINA E SILVA, matrícula SIAPE nº 
310432, ocupante do cargo de Médico-Área, código 701047, Nível de Classificação E, Nível de 
Capacitação I, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com 
fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/05, código 
de vaga 238295, com proventos integrais, cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no 
percentual de 11% (onze por cento). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 9254-2492 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.357 de 24 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.012518/2015-91,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a JOANA D'ARC GARCIA DE AZEVEDO, matrícula 
SIAPE nº 308457, ocupante do cargo de Técnico em Arquivo, código 701216, Nível de Classificação 
D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47/05, código de vaga 237541, com proventos integrais, cumulativamente com o 
adicional por tempo de serviço no percentual de 14% (catorze por cento), com a VPNI, art. 62-A da Lei 
n.° 8.112/90. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 9253-3734 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 58.358 de 24 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.051231/2016-68,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a MARCIA BUSTAMANTE SA RODRIGUES 
CARDOSO, matrícula SIAPE nº 303172, ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista, código 701004, 
Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47/05, código de vaga 233381, com proventos integrais, cumulativamente 
com o adicional por tempo de serviço no percentual de 15% (quinze por cento). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
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PORTARIA N.º 58.359 de 24 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.073539/2016-64,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a PAULO AFONSO FONSECA, matrícula SIAPE nº 6305185, 
ocupante do cargo de Técnico em Eletricidade, código 701272, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 
IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no 
artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/05, código de vaga 234749, com 
proventos integrais, cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual de 17% (dezessete 
por cento). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
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PORTARIA N.º 58.360 de 24 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.043762/2016-87,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a CLAUDETE CORREA DE JESUS CHIAPPINI, 
matrícula SIAPE nº 311424, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Associado, 
Nível 04, do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Universidade, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47/05, código de vaga 238984, com proventos integrais, cumulativamente com o 
adicional por tempo de serviço no percentual de 07% (sete por cento), com a Retribuição por Titulação. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
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PORTARIA N.º 58.361 de 24 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.031544/2016-08,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a ESTER CRISTINA MACHADO RUAS, matrícula 
SIAPE nº 310818, ocupante do cargo de Produtor Cultural, código 701061, Nível de Classificação E, 
Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47/05, código de vaga 238616, com proventos integrais, cumulativamente com o 
adicional por tempo de serviço no percentual de 16% (dezesseis por cento). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 
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PORTARIA N.º 58.362 de 24 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.044014/2016-11,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a LUIS FERNANDO DE ALMEIDA GUIMARAES, 
matrícula SIAPE nº 304752, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, 
Nível 04, do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Universidade, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47/05, código de vaga 234465, com proventos integrais, cumulativamente com o 
adicional por tempo de serviço no percentual de 15% (quinze por cento), com a Retribuição por 
Titulação. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 
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PORTARIA N.º 58.363 de 24 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.051443/2016-45,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a PAULO GOMES DE LIMA, matrícula SIAPE nº 
307984, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 01, do Plano 
de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, 
com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/05, 
código de vaga 237111, com proventos integrais, cumulativamente com o adicional por tempo de 
serviço no percentual de 20% (vinte por cento), com a VPNI, art. 62-A da Lei n.° 8.112/90, com a 
Retribuição por Titulação. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 
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PORTARIA N.º 58.366 de 24 de março de 2017. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.012625/2016-09,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a JOSE CARLOS BAPTISTA XAVIER, matrícula SIAPE 
nº 308657, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 04, do Plano 
de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, 
com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/05, 
código de vaga 237723, com proventos integrais, cumulativamente com o adicional por tempo de 
serviço no percentual de 14% (quatorze por cento), com a VPNI, art. 62-A da Lei n.° 8.112/90, com a 
Retribuição por Titulação. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 
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